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Escolas municipais formam mais de 2 mil  alunos
Dezembro foi o mês das formaturas
dos alunos das pré-escolas e dos
quintos anos do ensino fundamental
das escolas municipais.Colaram grau
cerca de 1.027 alunos do infantil II e
1.078 do 5º  ano das escolas
municipais: Educação de Jovens e
Adultos – EJA, Mufarrege Salomão
Chamma, Nakamure Kikue Aiacyda,
Diomar Miranda, Divina Anastácio
Nascimento, João Puga Dias, Pachoal
Luciani Júnior, Shigueru Sasaki, Idalina
da Silva Cardoso, Izabetti Fhilipini
Chamma, Benedito Marciano Bueno,
Aparecida da Silva Prado, José Arnoni,
Inácio Pereira de Oliveira, Antônio da
Silva, Vereador Renato Pinho, Edméia
Chamma, João Vicente, João Bento,
Armando Pavanelli, Moacyr Archanjo
Santos, Marilha Oliveira Pinto, Márcia
Monteiro, Nicolau  Pinto da Silva,
Vovó Danila, Nancy de Freitas Rolin,
Santa Inês, Ramira Felix da Silva,
Natalia de Oliveira e Silva, Eliza Negri
da Silva, Luiz Teles Batagini, Guido
Pisaneschi, Cristiane Silva Costa e José
da Silveira.
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CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA A CRIAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAIRIPORÃ

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria
Adjunta de Assuntos Culturais, CONVIDA todos os
interessados da Sociedade Civil, para o processo de criação
do Conselho Municipal de Cultura, conforme Lei nº 3330,
de 17 de Dezembro de 2013.
A data final para o cadastramento de Entidades interessadas
na indicação de membros para a composição das Câmaras
Permanentes de Expressões Culturais e Expressões
Artísticas, mediante comprovação de atuação nas áreas
específicas, ocorrerá no dia 29 de janeiro de 2015, às 19h, na
SALA DE FORMAÇÃO do Centro Educacional de
Mairiporã, à Avenida Tabelião Passarella nº 850 – 1º andar.
O processo de cadastramento e formalização das inscrições
dos interessados, como também o processo eleitoral dos
Conselheiros, será conduzido nesta data pela COMISSÃO-
Mista “Pró-Conselho”, criada em ato público, que elegeu
os seguintes representantes da sociedade civil e poder
público, para a condução do processo de criação do
Conselho:

Representantes da Sociedade Civil: Carlos Alexandre
Emílio de Souza | RG: 41.027.198-6 | Movimento Cultura
Ativa Mairiporã.
Mariana Marques – RG: 27.833.455-6 -  Movimento Cultura
Ativa Mairiporã.

Representantes do Poder público Municipal:
Ricardo Massonetto – RG: 24.154.238-8 | Secretaria
Adjunta de Assuntos Culturais.
Paulo Sergio de Almeida Braga | RG: 9.850.413 | Secretaria
Adjunta de Assuntos Culturais.

No dia 29 de janeiro, após o processo de Cadastramento
Oficial das Entidades interessadas e o lançamento das
candidaturas de seus membros à composição do Conselho e
Câmaras, a Comissão Pró-Conselho e demais membros da
sociedade, realizarão Conferência Eleitoral, conforme
previsto na Lei nº 3330, para a Eleição dos Conselheiros e
formalização das Câmaras Permanentes de Expressões
Artísticas e Expressões Culturais.

Dúvidas à respeito do tema deverão ser encaminhadas para
esclarecimento via e-mail, para o endereço
cultura@mairipora.sp.gov.br, pelo telefone 11 4604-4791,
ou pessoalmente à rua XV de Novembro nº 171 – Centro -
Mairiporã. Horário de atendimento de segunda a sexta, das
08:00 às 17:00.
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DECRETO Nº 7.276, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
33.90.39 – 04.122.7010 – 2168 (F.01)..................................................................................R$      1.150,00
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Departamento de Segurança e Mobilidade Urbana
31.91.13 – 04.122.7005 – 2088 (F.01)..................................................................................R$      2.350,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171 (F.01)..................................................................................R$      6.200,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
06 – Departamento de Administração
31.91.13 – 12.306.2004 – 2042 (F.01)..................................................................................R$         200,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.91.13 – 10.301.1001 – 2001 (F.01)..................................................................................R$      3.800,00
31.91.13 – 10.301.1001 – 2005 (F.01)..................................................................................R$         650,00
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017 (F.01)..................................................................................R$    24.902,00
31.90.94 – 10.302.1002 – 2017 (F.01)..................................................................................R$      4.415,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.452.5005 – 2133 (F.01)..................................................................................R$      9.200,00
TOTAL.................................................................................................................................R$    52.867,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
33.90.30 – 04.122.7010 – 2168 (F.01)..................................................................................R$         650,00
33.90.36 – 04.122.7010 – 2168 (F.01)..................................................................................R$         500,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.39 – 04.129.7002 – 2164 (F.01)..................................................................................R$      4.415,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e Avaliação
33.90.30 – 12.361.2002 – 2039 (F.01)..................................................................................R$    24.902,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO
01- Departamento de Urbanismo e Planejamento Estratégico
33.90.30 – 15.451.5006 – 2143 (F.01)..................................................................................R$           50,00
02 – Departamento de Obras Públicas
44.90.51 – 15.451.5003 – 1033 (F.01)..................................................................................R$         150,00
03 – Departamento de Habitação
33.90.30 – 16.482.5002 – 1030 (F.01)..................................................................................R$           50,00
33.90.39 – 16.482.5002 – 1030 (F.01)..................................................................................R$           50,00
33.90.30 – 16.482.5002 – 2129 (F.01)..................................................................................R$           50,00
33.90.32 – 16.482.5002 – 2130 (F.01)..................................................................................R$         200,00

33.90.39 – 16.482.5002 – 2130 (F.01)..................................................................................R$         250,00
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 04.122.5005 – 2142 (F.01)..................................................................................R$           50,00
33.90.30 – 15.451.5005 – 2135 (F.01)..................................................................................R$      1.500,00
33.90.36 – 15.451.5005 – 2135 (F.01)..................................................................................R$         800,00
33.90.39 – 15.452.5005 – 2133 (F.01)..................................................................................R$      2.400,00
33.90.39 – 15.452.5005 – 2137 (F.01)..................................................................................R$         800,00
33.90.39 – 15.452.5005 – 2139 (F.01)..................................................................................R$         400,00
33.90.39 – 15.453.5005 – 2138 (F.01)..................................................................................R$      1.400,00
06 – Coordenadoria de Defesa Civil
33.90.30 – 06.182.5007 – 2146 (F.01)..................................................................................R$           50,00
07 – Gabinete da Secretaria
44.90.61 – 15.122.5008 – 1041 (F.01)..................................................................................R$      1.000,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
31.91.13 – 23.122.6003 – 2110 (F.01)..................................................................................R$      7.000,00
02 – Departamento de Turismo e Eventos
33.90.36 – 23.122.6005 – 2127 (F.01)..................................................................................R$      6.200,00
TOTAL.................................................................................................................................R$    52.867,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

                                     Palácio Tibiriçá, em 05 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.277, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Departamento de Segurança e Mobilidade Urbana
33.90.39 – 04.122.7005 – 2088 (F.01)...........................................................................................R$         240,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160 (F.01)...........................................................................................R$         100,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 12.122.2001 – 2032 (F.01)...........................................................................................R$           90,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.47 – 10.302.1002 – 2010 (F.01)...........................................................................................R$      1.500,00
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017 (F.01)...........................................................................................R$      4.900,00
31.90.94 – 10.302.1002 – 2017 (F.01)...........................................................................................R$      1.200,00
TOTAL..........................................................................................................................................R$      8.030,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo,
as seguintes dotações do orçamento vigente:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Departamento de Segurança e Mobilidade Urbana
33.90.36 – 04.122.7005 – 2088 (F.01)...........................................................................................R$         240,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração
33.90.36 – 04.122.7001 – 2160 (F.01)...........................................................................................R$         100,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
06 – Departamento de Administração
44.90.52 – 12.122.2001 – 2032 (F.01)...........................................................................................R$           90,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010 (F.01)...........................................................................................R$         220,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
44.90.52 – 08.243.4006 – 2069 (F.01)...........................................................................................R$      1.200,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.39 – 15.452.5005 – 2140 (F.01)...........................................................................................R$      4.900,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
31.90.94 – 23.122.6003 – 2110 (F.01)...........................................................................................R$      1.280,00
TOTAL..........................................................................................................................................R$      8.030,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

                                      Palácio Tibiriçá, em 09 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                    SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                     DOUGLAS PEREIRA DA SILVA   Secretária
Municipal da Fazenda                                                                                            Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.278, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.93 – 10.304.1003 – 2023 (F.02)....................................................................................R$    1.233,52
TOTAL...................................................................................................................................R$    1.233,52

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso Secr. Est. Meio Amb. – Contr. Pop. de Cães e Gatos/ Rend. Apl. Sec. Est. Meio Amb. Contr.
Pop. Cães e Gatos, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

                                                   Palácio Tibiriçá, em 09 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                       SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.279, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.94 – 10.301.1001 – 2001 (F.01).................................................................................................................R$      8.000,00
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017 (F.01).................................................................................................................R$    11.800,00
31.90.94 – 10.302.1002 – 2017 (F.01).................................................................................................................R$      5.600,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
31.90.94 – 15.451.5005 – 2135 (F.01).................................................................................................................R$      4.700,00
TOTAL................................................................................................................................................................R$    30.100,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.36 – 04.122.7006 – 2095 (F.01).................................................................................................................R$      3.600,00
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias Governamentais
33.90.36 – 04.121.7007 – 2099 (F.01).................................................................................................................R$         976,00
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade Urbana
33.90.36 – 04.122.7005 – 2088 (F.01).................................................................................................................R$      1.005,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.36 – 04.129.7002 – 2164 (F.01).................................................................................................................R$         707,00
06 – Departamento de Administração
33.90.36 – 04.122.7001 – 2160 (F.01).................................................................................................................R$      5.719,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros Imobiliários
33.90.36 – 04.129.7003 – 2172 (F.01).................................................................................................................R$         624,00
05 – Departamento de Compras, Licitações e Contratos
33.90.36 – 04.121.7003 – 2171 (F.01).................................................................................................................R$         989,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e Avaliação
33.90.36 – 12.361.2002 – 2038 (F.01).................................................................................................................R$      6.980,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e Administrativo
33.90.36 – 10.301.1005 – 2027 (F.01).................................................................................................................R$      3.615,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.36 – 08.122.4006 – 2064 (F.01).................................................................................................................R$         392,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO
07 – Gabinete da Secretaria
33.90.36 – 15.122.5008 – 2148 (F.01).................................................................................................................R$      3.223,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
33.90.36 – 23.122.6003 – 2110 (F.01).................................................................................................................R$      2.270,00
TOTAL................................................................................................................................................................R$    30.100,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
                                 Palácio Tibiriçá, em 11 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                             SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                               Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                                    DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                                   Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.280, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da Fazenda
32.91.21 – 28.843.9002 – 0006 (F.01).......................................................................................R$    136,00
TOTAL......................................................................................................................................R$    136,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da Fazenda
31.90.91 – 28.846.9004 – 0015 (F.01).......................................................................................R$    136,00
TOTAL......................................................................................................................................R$    136,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
                                         Palácio Tibiriçá, em 11 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                     SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                         DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                          Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.283, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
02 – Secretaria Adjunta de Assuntos Desportivos
33.90.30 – 27.812.3005 – 2084 (F.01).......................................................................................R$    300,00
TOTAL......................................................................................................................................R$    300,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
02 – Secretaria Adjunta de Assuntos Desportivos
33.50.43 – 27.812.3006 – 2087 (F.01).......................................................................................R$    300,00
TOTAL......................................................................................................................................R$    300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

                           Palácio Tibiriçá, em 11 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                      SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                        Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.284, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160 (F.01)..................................................................................R$      2.260,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017 (F.01)..................................................................................R$         840,00
31.90.94 – 10.302.1002 – 2017 (F.01)..................................................................................R$      5.900,00
TOTAL.................................................................................................................................R$      9.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros Imobiliários
33.90.31 – 04.129.7003 – 2172 (F.01)..................................................................................R$      9.000,00
TOTAL.................................................................................................................................R$      9.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 12 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                       SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                          DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                          Diretor Administrativo
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ERRATA: Em complementação a publicação da Lei
Complementar nº 390/14, de 16 de dezembro de 2014,
publicado na Edição nº 469 do Jornal Imprensa Oficial do
Município, datado de 20 de dezembro de 2014,  segue para
conhecimento Lista de Serviços, constante da referida Lei
Complementar, que por lapso deixou de ser publicado.
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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LEI Nº 3.477, DE 08 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a concessão de abono de natal aos servidores
públicos municipais de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ,
excepcionalmente no mês de janeiro de 2015, aos servidores
e funcionários públicos municipais ativos, inclusive aos
contratados em caráter temporário, abono de natal no valor
de R$ 100,00 (cem reais).
Paragrafo único. O pagamento do abono será efetuado, em
parcela única, e será pago no mês de janeiro de 2015.

Art. 2° O abono concedido excepcionalmente, não possui
caráter remuneratório, não servindo como base para cálculo
de contribuições previdenciárias, não se incorporando a
remuneração do servidor para quaisquer fins, inclusive para
o cálculo de direitos ulteriores.

Art. 3º O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro
de que trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00 fica
dispensado, tendo em vista não se tratar de despesa de caráter
continuado, custeados com recursos já constantes do
orçamento-programa de 2015.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar
correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas
no orçamento-programa de 2015, suplementadas se
necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

         Palácio Tibiriçá, 08 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Departamento Administrativo

DECRETO Nº 7.300, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre alteração dos valores das Tabelas constantes da Lei
Complementar nº 300, de 13 de Dezembro de 2006.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de
Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o
disposto na Lei nº 3.336, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:

Art. 1º Ficam substituídas as Tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
9, 10 e 11 constantes da Lei Complementar nº 300, de 13 de dezembro
de 2006, pelas Tabelas de mesma numeração, anexas ao presente
Decreto, cujos valores estão corrigidos na razão de seis vírgula
quarenta por cento, a serem aplicados a partir de 1º de janeiro de
2015.
Art. 2º A Taxa de Localização e Funcionamento poderá ser paga em
três parcelas consecutivas, fixando para o dia 10 de março de 2015,
como data para o pagamento da primeira parcela e todo dia 10 dos
meses subsequentes para pagamento das demais parcelas.

Art. 3º O ISS poderá ser pago em duas parcelas consecutivas, fixando
para os dias 10 de março e 10 de abril de 2015, como data para o
pagamento da primeira e segunda parcela, respectivamente.

Art. 4º A Taxa de Licença para Comércio Ambulante, Taxa de
Funcionamento de Feirante e a Taxa de Feirante de Domingo poderá
ser pago em até dez parcelas mensais e consecutivas, não podendo
cada parcela ser inferior a R$ 50,60 (cinquenta reais e sessenta
centavos).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-
se.
        Palácio Tibiriçá, em 29 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.301, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre alteração dos valores das Tabelas constantes
da Lei Complementar nº 390, de 16 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Fica substituída a Tabela 1 constante da
Lei Complementar nº 390, de 16 de dezembro de 2014, pela
Tabela de mesma numeração, anexas ao presente Decreto, cujos
valores estão corrigidos na razão de seis vírgula quarenta
por cento, a serem aplicados a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.
      Palácio Tibiriçá, em 29 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Diretor Administrativo
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
“Material Médico Hospitalar”

A Prefeitura do Município de Mairiporã torna público que fará realizar Licitação Pública, regida
pela Lei n° 10.520/2002 e Decretos nº 4.794/2006 e nº 5.504/2009, com suas alterações, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 001/2015, do tipo menor preços por lote,
objetivando a elaboração de Ata de Registro de Preços para aquisição de Material Médico
Hospitalar, para atendimento das Unidades de Saúde do Município, conforme especificações
constantes deste instrumento convocatório, bem como do Termo de Referência (ANEXO I).
Os envelopes contendo a proposta e documentação, respectivamente, serão recebidos no
Departamento de Compras e Contratos, localizado na sede da Prefeitura, até as 09:00 horas do
dia 22/01/2015, iniciando em seguida a sessão pública de credenciamento e abertura de propostas.
A pasta completa contendo o edital e seus anexos poderá ser consultado e/ou obtido na sede
desta Prefeitura Municipal no Departamento de Materiais, sito à Alameda Tibiriça, nº 374, Vila
Nova – Mairiporã/SP, no horário das 08:00h às 16:00, devendo o interessado comparecer no
Setor de Licitação em posse de um CD-Rom ou qualquer mídia compatível com conexão USB,
informando seus dados cadastrais (nome, CNPJ, endereço, telefone e contato) ou através do
site: www.mairipora.sp.gov.br. Pregoeiro: RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA. Maiores
informações no local ou pelo telefone (11) 4419-8019.

                                   Mairiporã, 09 de janeiro de 2015.

                                       RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
                                    Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos
DECRETO Nº 7.302, DE 29 DE DEZEMBRO
DE 2014

Dispõe sobre alteração da tarifa de auto-ônibus.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI,
Prefeito do Município de Mairiporã, usando de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO estudos de cálculos de impacto
na tarifa de auto-ônibus, DECRETA:

Art. 1º A tarifa cobrada, nos termos da
contratação ocorrida na Concorrência Pública 01/
2010, pela Empresa de Transportes Mairiporã,
em auto-ônibus, nas linhas urbanas, fica alterada
no seguinte valor:

I - de R$ 3,00 (três reais) para R$ 3,50
(três reais e cinquenta centavos), por passageiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a
partir da “zero” hora do dia 11 de janeiro de 2015,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 29 de dezembro de
2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
  Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

  Procurador Geral do Município

                                                                                                                                                                                                                                                                
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
“Serviços de Impressão de Carnês”

A Prefeitura do Município de Mairiporã torna público que fará realizar Licitação
Pública, regida pela Lei n° 10.520/2002 e Decretos nº 4.794/2006 e nº 5.504/
2009, com suas alterações, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº
002/2015, do tipo menor preço por item, objetivando a CONTRATAÇÃO de
empresa especializada em impressão Carnês de Imposto Predial e Territorial
Urbano e respectiva Taxa de Coleta e Remoção de Lixo; Carnês de Taxa de
Licença; Carnês de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; Taxa de
Feirante e Taxa de Feira de Domingo e Taxa de Ambulante; todos para o exercício
de 2015, conforme as especificações constantes deste instrumento convocatório,
bem como do Termo de Referência - ANEXO I.  Os envelopes contendo a
proposta e documentação, respectivamente, serão recebidos no Departamento
de Compras e Contratos, localizado na sede da Prefeitura, até as 14:30 horas
do dia 22/01/2015, iniciando em seguida a sessão pública de credenciamento e
abertura de propostas. A pasta completa contendo o edital e seus anexos poderá
ser consultado e/ou obtido na sede desta Prefeitura, no Departamento de Compras
e Contratos, sito à Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova – Mairiporã/SP, no
horário das 08:00h às 16:00, devendo o interessado comparecer no Setor de
Licitação em posse de um CD-Rom ou qualquer mídia compatível com conexão
USB, informando seus dados cadastrais (nome, CNPJ, endereço, telefone e
contato) ou através do e-mail: www.mairipora.sp.gov.br,  Pregoeiro: ANTONIO
APARECIDO FRANCISCO DA SILVA. Maiores informações no local ou
pelo telefone (11) 4419-8019.

Mairiporã, 09 de janeiro de 2015.

                      RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos

                                               AVISO DE LICITAÇÃO
                                          PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015
                                        “Carnaval e Aniversário da Cidade”

A Prefeitura do Município de Mairiporã torna público que fará realizar Licitação
Pública, regida pela Lei n° 10.520/2002 e Decretos nº 4.794/2006 e nº 5.504/
2009, com suas alterações, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº
003/2015, do tipo maior oferta, objetivando a exploração direta e/ou indireta
da área de alimentação com bebidas e parque de diversão durante a realização
dos eventos “Carnaval e Aniversário da Cidade”, conforme especificações
constantes deste instrumento convocatório, bem como do Termo de Referência
(ANEXO I).  Os envelopes contendo a proposta e documentação,
respectivamente, serão recebidos no Departamento de Compras e Contratos,
localizado na sede da Prefeitura, até as 09:00 horas do dia 23/01/2015, iniciando
em seguida a sessão pública de credenciamento e abertura de propostas. A
pasta completa contendo o edital e seus anexos poderá ser consultado e/ou
obtido na sede desta Prefeitura Municipal no Departamento de Materiais, sito à
Alameda Tibiriça, nº 374, Vila Nova – Mairiporã/SP, no horário das 08:00h às
16:00, devendo o interessado comparecer no Setor de Licitação em posse de
um CD-Rom ou qualquer mídia compatível com conexão USB, informando seus
dados cadastrais (nome, CNPJ, endereço, telefone e contato) ou através do
site: www.mairipora.sp.gov.br. Pregoeiro: ANTONIO APARECIDO
FRANCISCO DA SILVA. Maiores informações no local ou pelo telefone (11)
4419-8019.

Mairiporã, 09 de janeiro de 2015.

                        RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
                      Coordeandoria de Compras, Licitações  e Contratos

Teatro Cena Viva 2014 e Banda Tia Emília realizam apresentação no Centro Educacional

No sábado, 20 de dezembro, foi realizada no Centro Educacional
a apresentação dos alunos do Grupo de Teatro Cena Viva 2014.
O evento contou com a apresentação de 22 esquetes.
O evento contou ainda com a apresentação do Concerto de
Natal da Banda Marcial Municipal de Mairiporã “Tia Emília”,
em homenagem ao saudoso Rei do Baião “Luiz Gonzaga”,
com direção artística do maestro Ignácio Bezerra, além de
participações especiais do Coral Infantil e do Grupo de Flautas,
das escolas municipais Edméia Chama, Eliza Negri e Dr. Sarkis
Tellian, tendo a frente o professor Ralf de Jesus.
Durante o evento foi realizado também o último sorteio do ano
do IPTU premiado.
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